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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Belo Horizonte / 5ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

 

CARTA PRECATÓRIA - INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº: 2566431-59.2013.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

EXEQUENTE: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG

EXECUTADO(A): LUIZ CAMARGOS MORAIS - ME e outros (2)

 

Pessoa a ser Intimada: Luiz Camargos Morais - CPF nº 157.297.106-15.

 

Endereço: Fazenda Barriguda, nº 0, Zona Rural. CEP: 38.680-000.

 

Juízo Deprecado: Arinos/MG.

 

Justiça Gratuita: N

 

VALOR DA CAUSA: R$ 86.368,50;

 

O(A) MM(a) Juiz(a) de Direito em exercício faz saber que tramita neste Juízo o processo
supracitado e, como os atos processuais devem ser realizados fora dos limites territoriais desta
comarca, DEPRECA a V. Exa. que determine a intimação da parte acima qualificada acerca
da penhora que recaiu sobre seus veículos, enviando-lhe cópia dos documentos constantes no
Id. 9625135387 e Id. 9625129890, para querendo, apresentar impugnação no prazo de 15
(quinze) dias. 

 







AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO

Aos 17 dias do mês de maio de 2025, no endereço indicado, às

17h50ms, em cumprimento ao mandado nº retro, do MMo. Juiz de
Direito da Vara Unica de Arinos/MG, extraído dos autos da Ação

Execução Titulo Extrajudicial, Processo nº 02, que Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A move a Luiz Camargos de

Morais observadas as formalidades legais, procedi a Penhora e

Registro do bem indicao a saber:

1(Um) Veiculo Fiat Strada Adventue CD, placa HGZ 1407, pintura conservada,

pneus bons, estando em geral o bem em regular estado de conservação e uso

que avaliei no valor total de R$ 41.000,00 (Quarenta e Um mil reais).

Feita a Penhora depositei o mencionado bem que estava em poder e
em mãos do morador do e filho do executado, Sr. Luiz Claudio

Rodrigues Morais, que sujeitando-se às penas, que por lei lhe

poderão ser impostas e para observância do compromisso, assina o

presente auto. Certifico ainda que intimei da penhora informando-0

que o mesmo poderá apresentar embargos no prazo legal. Para

constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, segue
devidamente assinado. A Oficiala de Justiça Avaliadora.

Arinos/MG,17 de maio de 2025.

ل
Amália de Andrade Pereira

Oficiala de Justiça Avaliadora-С

Matrícula:1023243-9

Juy clou 4
Luiz Claúdio Rodrigues Morais

Fiel Depositário




